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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CDR 

8be novemrode 19 	 9	 .Sessão de  29 d	 ACÓRDÃO N 2  CSREV 03- 01 656

Recurso n2	 RD/301-0.097

Recorrente	 UNIMARE AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA

Recorrida	 PRIMEIRA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

INTERESSADA: FAZENDA NACIONAL

Conferência final de manifesto.

1 - A taxa de câmbio aplicável paraconver
são da moeda estrangeira, dos tributos
vidos, é aquela vigente na data da apura-
ção da falta, considerando-se como tal a
do respectivo lançamento do crédito tribu
tário (art. 19, parágrafo único, art. 23-,-
parágrafo único e art. 24 do Decreto-Lei
n9 37/66).

2 - Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por UNIMARE AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA.

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos Fis

cais, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado, venci-

do o Cons. Paulo César de Amila e Silva (Relator). Designado Relatar

para o Acórdão o Cons. Itamar Vieira da Costa.

Sala das Sessoe (DF), em 29 de novembro de 1989.
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URGEI(1	LOPES	 - PRESIDENTE

2
ITAMAR VIEI DA CoSTA	 - RELATOR DESIGNADO
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JOGNm-ÉSAR GONWAL.VES CORREA	 - PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei
ros: PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, HÉLIO LOYOLLA DE ALE-1\1'
CASTRO, DURVAL BESSONE DE MELO e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL. AuseK
te justificadamente o Cons. HAMILTON DE SÃ DANTAS.
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RECURSOW	 RD/301-0.097

ACÓRD,A0N9:	 CSRF/03-01.656

RECORRENTE: UNIMARE AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA

RECORRIDA: PRIMEIRA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

INTERESSADA: FAZENDA NACIONAL

RELATÓRIO_ _

Recorre a empresa UNIMARE AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA,

contra decisão da Egrégia Primeira Câmara do 39 Conselho de Contri-

buintes, consubstanciada no Acórdão n9 301-25.925/89 (f is. 64), lido

em sessão e assim ementado:

"Conferência .final de manifesto. Falta de merca
dona.

1 - Rejeitada a preliminar de ilegitimidade de
parte passiva.Art. 478 e 500, II, do Regula-
mento Aduaneiro - RA.

2 - A isenção é reconhecida na importação regu-
lar. Tratando de falta apurada não é de se
reconhecê-la.

3 - O Cálculo dos tributos deve ser feito com ba
se na data da apuração da falta (lançamento):
Art. 103 e 107 do RA.

4 - Recurso negado."
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A recorrente aponta divergência entre esta deci-

são e o decidido pelos acórdãos 302-30.867/86 e 302-24.399/85,na

parte em que tratam da ocorrência do fato gerador do II, que

considerado aperfeiçoado na data da entrada (presumida) da merca

dona no território nacional.

Em contra-razões de fls. 93/95, o Douto represen

tante da Fazenda Nacional se preocupa em delinear os limites do

recurso e demonstrar a correção da decisão, que pede seja manti-

da, negando-se provimento ao presente RD.

É o relatório.

(71
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VOTO VENCEDOR DO CONSELHEIRO ITAMAR VIEIRA DA COSTA

A matéria que ensejou o recurso especial de diver

gência interposto pela empresa, assim como as contra-razoes apre

sentadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional, se refere ã apli

cação da taxa de câmbio na conversão de moeda estrangeira, em moe

da nacional, para efeito de cálculo do Imposto de Importação de.-

vido pelo transportador, quando apurada falta na descarga do na-
,

vio.

A recorrente alegou que a data correta para se fi

xar o momento de conversão deve ser, a data da entrada da merca-

doria no territOrio nacional e esta se configura quando da chega

da ao porto de destino da carga.

Por ser matéria já amplamente discutida e decidi-

da por esta CSRF, transcrevo e a este incorporo, o voto que pro-

feri e do qual resultou o AcOrdão n9 CSRF/03-01.614, de 29 de se

tembro de 1989, verbis:

"Trata-se, aqui, da fixação do aspecto tem-
poral do fato gerador do Imposto de Importação:
se o fixado pelo art. 19 do CTN, ou pelo art. 23,
parágrafo único do Decreto-lei n9 37/66.

O tributarista Bernardo Ribeiro de Moraes
assim se posiciona, genericamente:

A obrigação Tributária tem sua base no res-
pectivo fato gerador, isto é, na situação defini-
da em lei necessária e suficiente para lhe dar nas
cimento. Concretizada a hipOtese legal de incidên -
cia tributária, tem-se a consequência jurídica de
sejada (nasce a obrigação tributária).

Assim, uma vez recebida a competência tributária,
,
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a entidade tributante tem necessidade de editar
t
; lei ordinária para instituir o tributo desejado,

definindo o fato gerador da respectiva obrigação,
que terá como objeto o tributo. A atribuição cons
tituciónal de competência tributária compreende -,E7t
competencía legislativa plena, cabendo e entidade
pública tributante definir, em lei, o fato gera-
dor da obrigação, instrumento legítimo para criar
a respectiva obrigação tributária. A lei a quenos
referimos e a lei tributária substantiva, formal,
ato emanado do Poder Legislativo.

O fato gerador da obrigação tributária deve ser
definido em lei., conforme determina o princípio
da legalidade tributária. Sem previsão legal não
se configura o fato gerador da obrigação tributá-
ria.

Para definir o fato gerador da obrigação tributá-
ria, o legislador ordinário e livre, devendo res-
peitar, naturalmente, em razão da hierarquia das

. leis, as limitaçOes contidas não Constituição e
na lei complementar. O legislador, assim, escolhe
livremente os fatos que julgue idóneos para dar
origem à obrigação tributária, res peitados apenas

.	 os limites do ordenamento positivo. A ação do le-,
,	 gislador,na escolha, e comandada pela racionalida
.	 de e discricionaridade, como querem :FERNANDO sAni.-z-

,	 DE BUJANDA, ACHILLE DONATO GIANNINI, VICENTEARCIEE,
. etc. Obedecendo, assim, ao objeto da espécie tri-

butária, contido na discriminação constitucional
de rendas, o legislador ordinário define ofato ge
rador da obrigação tributária.

Tal definição e simp les. A norma jurídica tributá
ria, como qualquer norma jurídica, eminentemente
normativa, oferece uma hipOtese de incidência que
liga certas circunstâncias de fato a determinados
efeitos jurídicos (comando da normal. No caso, o

,	 legislador ordinário tributário define a hipótese
de incidencía (fato gerador), atribuindo a esse
pressuposto de fato o efeito jurídico de dar nas-
cimento à obrigação tributária. Assim, vemos que
a figura do fato gerador da obrigação tributária
se prende, inicialmente, ao mundo dos fatos e não
ao mundo jurídico, referindo-se a algo (fato) que

. poderá ou não se concretizar. Neste último caso,
teremos o nascimento da obrigação - tributária."
(fls. 144).

"Quais seriam esses elementos constitutivos do fa
to gerador da obrigação tributária, sem os quai s
não haverá a produção do efeito jurídico deseja-

.	 o?:
.	

//7
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A doutrina costuma classificâ-los em dois grupos,
por nas também admitidos, a saber:

a) elemento OBJETIVO, representado nela situação
de fato, com seus elementos material, 	 espacial,
temporal e quantitativo;

b) elemento SUBJETIVO, representado pelos sujei-
tos da relação jurídica, o sujeito ativo e o su-
jeito passivo.

Nesse enfoque, todos os elementos (subjetivos e
objetivos) da obrigação tributária estão reunidos
no conceito do fato gerador da respectiva obriga-
ção.

Não podemos negar que esse element p objetivo do
fato gerador da obrigação tributária contem dife-
rentes elementos constitutivos: um elemento mate-

i

	

	 rial, propriamente dito; um elemento espacial; um
elemento temporal; e um elemento quantitativo.

Vejamos, então, como se apresentam esses elemen-
tos que comp .-6e o elemento OBJETIVO do fato gera-
dor da obrigação tributária:

a) O elemento material propriamente dito é repre-
sentado pela descrição da situação de fato que po
de ser constituída livremente pelo legislador.

b) O elemento espacial é que permite determinar,
em função do territOri p , o local da ocorrência de
fato gerador, e, em consecAencia, o locar da inci
dencia da lei tributária.

c) O temporal, representado pelo espaço de tempo
ou o momento que se deve levar em conta para a
concretização do fato gerador da respectiva obri-
gação. Esse elemento indica o momento em que se
deve considerar concretizado o fato gerador da
respectiva obrigação. Se a lei tributária não ex-
plicitar esse elemento temporal, entende-se que o
momento a ser considerado é o da concretizaçao do
pressuposto de fato (. o elemento temporal acha-se
aqui, implícito). O pressuposto de fato da obriga
çao tributária pode abrigar diversos fatos que,em
relação ao tempo, podem ser contemporâneos ou de
sucessividade imediata. Compete, então. ao legis-
lador, quando julgar conveniente, determinar o es
paço de tempo necessário para a concretização (15

\ respectivo fato gerador.

4N
•ippd) O quantitativo, representado ppr uma expressão
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econômica, por algo que permita medir os bens ma-
teriais ou imateriais que fazem parte ou estão re
lacionados como fato gerador da obrigação tribu-
tária em questão. Este fato gerador passa, comtal

: elemento, a.ser mensurãvel." (Com pendio . de Direi-
to Tributãrio, Forense, 1987. fls. 550/551).

A Constituição brasileira outorgou, à União, à

competência privativa para instituir o Im posto sobre Importação

de produtos estrangeiros (art. 21, 1, CF de 1967 e art. 153, Ida

CF de 1988).

O Códi go Triburário Nacional, lei complementar "a•

Constituição assim dis pôe em seu art. 19, verbis:

"Art. 19 - O imposto, de competência da União, so
bre a importação de produtos estranger
ros tem como fato gerador aentrada des_
tes no território nacional."

Este dispositivo complementou o que determinara a

Lei Maior, estabelecendo o que se configura como fato gerador do

referido imposto, de forma abrangente.

O Decreto-lei n9 37/66, que instituiu o impostode

Importação disp6e, verbis:

"Art. 19 - O imposto de importação incide sobre
mercadoria estran geira e tem como fato
gerador sua entrada no Território Na-
cional.

Parãgrafo único - Considerar-se-ã en-
trada no Território Nacional, para e-
feito de ocorrência do fato gerador, a
mercadoria que constar como tendo sido
importada e cuja falta venha a ser apu
rada pela autoridade aduaneira."

"Art. 23 - Quando se tratar de mercadoria despa-
chada para consumo, considera-se ocor-
rido o fato gerador na data do regis-
tro, na repartição aduaneira, da decla
ração a que se refere o artigo 44.

_

Ç,.

7
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,
Parágrafo único - No caso do parágrafo

,	 único do artigo 19, a mercadoria ficará,,.	 sujeita aos tributos vigorantes na data
:	 em que aautoridade aduaneira apurar a
.	 falta ou dela tiver conhecimento.",

Aliás, para maior clareza, transcrevo ementa epar

te do voto proferido pelo eminente Ministro-Presidente do Supre-

	

mo Tribunal Federal, Rafael Mayer no agravo Regimental n9110677-	 .,
'	 8/86, verbis:

- "EMENTA: - Imposto de importação. Mercadoria em
falta. Art. 23, paran—iinico do Decreto-lei n9 
37/66. Art. 19  do CTN.

Inexistente contradião ou antinomia entre a norma
genérica do art. 19 do CTN e a norma especificado
parágrafo único do art. 23 do DL 37/66."

"VOTO: O SENHOR MINISTRO RAFAEL MAYER (RELATOR):-
Deduz-se da análise do parágrafo único do art. 23
do Decreto-lei n9 37/66, em combinação com o pará
grafo único do art. 19 do mesmo diploma leaal,con-
siderar-se fato gerador do imposto de importação,-
tendo-se como ingressada no território nacional,a
mercadoria que conste como importada e no entanto
se apure como faltante. A constatação da falta,me
diante o procedimento de sua apuraçao ou pelo
conhecimento imediato e que fixam o momento de con
figuração do fato gerador e, de conseguinte,	 d-a
incidência dos tributos vi gorantes à época.

„
Ora, o parágrafo segue a sorte da cabeça do dispo
sitivo, e não há diferenciá-lo para recursar a a-
bran gencía do entendimento pacifico nesta Corte no
sentido de que inexiste "contradição ou antinomia
entre á norma genérica do art. 19 do CTN e a nor-
ma específica do art. 23 do DL 37/66, posto que a
necessária Caracterização de um necessário momen-
to naquele não previsto, e o condicionamento de
indeclináveis providencias de ordem fiscal, não a
desfiguram nem a contraditam, porem a complemen-
tam para tornar precisa, no espaço, no tempo e na
circunstáncia, a ocorrencia do fato gerador (RE
91. 337-RTJ 96/1336) . "

à
j Trago à colação parte do voto proferido pelo ilus

-4',f7 ,
/7,
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tre Conselheiro desta CSRF Helio Loyolla de Alencastro, sobre a

matéria, verbis:

"Por outras palavras, o art. 19 do CTN e, igual-
mente, o art. 19 do DL 37/66 definem o núcleo da
hipótese de incidência do I.I., enquanto o "caput"
e o p.11., do art. 23 deste último diploma legal
estatuem as coordenadas de tem po para que se dê
tal ocorrência, respectivamente nos casos de mer-
cadorias despachadas para consumo ou cuja falta
for apurada pela autoridade aduaneira, ante o co-
tejo entre o manifesto e os registros da descarga.

Sobre a matéria, há pouco tive oportunidade depro
nunciar-me, pelo que, com a devida vênia, trans-
crevo voto proferido no julgamento do recurso n9
RP/303-0.923 C"verbis"):

"No magistério de Alfredo Augusto Becker, a regra
jurídica de tributação que tenha escolhido o fato
material da introdução de uma coisa, dentro de uma
zona geográfica ou política, terá criado tributo
com o gênero jurídico de imposto de importação.

Tanto o C.T.N. quanto o Decreto-lei n9 37/66 dis-
pSem que o 1-1- incide sobre mercadoria ou produ-
to de origem estrangeira e tem como fato gerador
sua entrada no território nacional.

Tal núcleo, no entanto, é subordinado à ocorrên-
cia de coordenadas de tempo e de lugar para quese
realize, em concreto, a hipótese de incidência do
tributo.

No caso do fato gerador presumido do 1.1. (p.u:,
art. 19 do DL n9 37/66), a coordenada de tempo,
para que se dê a incidência da norma de tributa-
ção respectiva, está fixada na data em que a auto
ridade aduaneira apurar a falta de mercadoria ou
dela tiver conhecimento; fica, assim o produto su
jeito aos encargos tributário vigorantes nessa d-a-
ta e, por via de conseqüência, a taxa de 	 câmbio
aplicável é a vigorante nesse dia.

Referido momento dá-se no entanto, quando houver
conhecimento pleno da falta e isso só ocorre quan
do a autoridade está em condições de formalizar 3
lançamento. Somente aí portanto, após um procedi-

, mento de apuração e dispondo dos elementos de con
vicção sobre a ocorrência do evento, pode campe-

44 lir o res ponsável a satisfazer o crédito; a sim-
ples representação do funcionário da mesa ou ban-

\,.

(2-7 I
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ca do manifesto, ainda não fornece base legal aau
toridade para formalizar a exigência; tal peça
processual, é apenas uma constatação preliminar,
sujeita a marchas e a contra-marchas tendo o con-
dão, unicamente, de iniciar o procedimento de anu
raçao do evento.

Por seu turno, o Decreto n9 91.030/80 CRA) 	 dis-. p8e, em seus arts. 87, II, "c", 107, "caput" 	 e
p.U., que, para efeito de cálculo do imposto, con
sidera-se ocorrido o fato gerador do I.I. no di -a-
do lançamento correspondente, quando se tratar de
falta apurada pela autoridade aduaneira, e que se
considera apurado o fato na data do lançamento do
c.t. respectivo."

O assunto também já foi abordado pelo ilustre Con

selheiro desta CSRF, Doutor Edwaldo Reis da Silva, relator do A.-

córdao n9 CSRF/03-01.553/88, quando assim nronunciou:

"Em reiterados julgados de casos da mesma espé-
cie, este Colegiado já firmou o entendimento de
que, relativamente ás faltas ocorridas já na vi-
gência do Decreto n9 91.030/85, que aprovou o Re-

, atilamento Aduaneiro, deverá ser utilizada, no cál
culo do 1.1. devido, a taxa de câmbio vigorante 3.
data da apuração, considerada como tal a do lança
mento respectivo, de acordo com o disposto 	 nos
arts. 87, II, c e 107, parágrafo ,Unico, do citado
Regulamento ... Assim, e de acordo com o entendi-,
mento já firmado por esta Instância Especial, te-
nho por aplicáveis à espécie as normas dos arts.
87 e 107 do Regulamento Aduaneiro."

O entendimento do eminente Conselheiro desta CSRF,

Doutor Hamilton de Sê Dantas, relator do Acórdãon9 CSRF/303-01.471

/88, também foi no mesmo sentido, verbis:

"Quanto à taxa de câmbio a incidir, igualmente,
inclino-me, por mais consentânea e lógica, de a-
cordo com o que vem entendendo a maioria do Cole-

, giado, ou seja, com a data em que a autoridade fa
zende.ria toma conhecimento da falta ocorrida, is=

4 to e, na sua apuração temporal, conforme sustenta
ao pelo Procurador da Fazenda Nacional."

g./7
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Vê-se que a mataria e pacIfica no âmbito desta Cã

mara Superior de Recursos Fiscais, conforme diversos acOrdãos,

dentre os quais, os seguintes: CSRF/03-01.471, 01.481, 	 01.491,

01.504, 01.510, 01.553 e 01.600.

Por todo o exposto voto no sentido de negar provi

mento ao recurso especial de divergencia.(47

Brasília-DF; em 29 de novembro de 1989.

n

	  #1 ,1 4
ITAMAR VIEIRA D f-/COSTA - RELATOR DESIGNADO



,

umnçoNamoHDERAL	 PROCESSO N9 10711/003.460/87-05 	 11.

Acórdão n9-CSRF/03-01.656

1	 VOTO VENCIDO

Conselheiro PAULO CÉSAR DE ÁVILA E SILVA, relator

Em um dos paradigmas citado, tive a oportunidade

de funcionar como relator designado. Naquela oportunidade, sobre

a matéria objeto do presente Recurso de Divergência, assimmepro

nunciei:

"... E, no tocante ã exigência do Imposto de Im-
portação correspondente ã - mercadoria faltante,en
tendo ocorrido o fato gerador na danta de sua en
trada (presumida ) no território nacional,	 no
termos dos arts. 19 do CTN e 19, parágrafo único,
e 24 do Decreto-lei n9 37/66."

Ainda hoje, mesmo após o advento do RA, aprovado

pelo Decreto 90.030/85, não me convenci do contrário, razão pela

qual dou provimento ao recurso.
12,

Brasilia,—D-.-F- - Ik- '4 - rmbro de 1989.

-- . ill.~'' ' ' /
C.--"---

jr	 .
1

PAULO CÉSAR DE MT LA r . : ILVA - RELATOR.r
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